
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito – SESP

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 19/2026
RESULTADO DE RECURSO – 1ª INSTÂNCIA – JARI

 
A Junta julgou os recursos abaixo, com as seguintes decisões dos processos impetrados nesta JARI. Para maiores informações, entre em contato através
dos números (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO
HCN4193 07/07/2026 20/08/2025 193012026 AG07403900 INDEFERIDO

HJX9B24 07/07/2026 15/04/2024 203012026 AG07399555 DEFERIDO

HJG6975 07/07/2026 12/08/2025 213012026 AG07405727 INDEFERIDO

Código de Validação: 1595726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 – Processo Administrativo nº CMC-PAC-2026/00013. Modalidade: Dispensa Eletrônica nº
011/2026. Contratante: Câmara Municipal de Congonhas/MG, CNPJ nº 21.300.413/0001-61. Contratada: Gente Seguradora S.A., CNPJ nº 90.180.605/0001-
02. Objeto: prestação de serviços de seguro total veicular, sob o regime de prêmio anual e franquia reduzida, para cobertura da frota oficial de veículos
da Câmara Municipal de Congonhas. Valor total do contrato: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. Data de assinatura: 06 de julho de 2026. Averaldo Pereira da
Silva – Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

Código de Validação: 1595826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

42º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2026 – JARI/CONGONHAS-MG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS

 
O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Douglas Santiago Oliveira Matos, no uso de suas atribuições e
considerando a Portaria nº PMC/1.248, de 26 de setembro de 2025, Portaria nº PMC/1441, de 19 de dezembro de 2025, e Portaria nº PMC/357, de 8 de
abril de 2026,  que nomeia os membros titulares e suplentes da Junta para o biênio 2025/2027, convoca os referidos integrantes para reunião
administrativa, a realizar-se às 14h30 do dia 14/07/2026, na sede da Diretoria de Trânsito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
situada à Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (térreo), Centro, Congonhas/MG.

Recursos a serem julgados:
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
TCI2D61 283022026

TCI2D61 293022026
TCI2D61 303022026

 
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br
 

Douglas Santiago Oliveira Matos 
Presidente da JARI/Congonhas-MG

Código de Validação: 1596226
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/110/2026
 
Partes: Município de Congonhas X ÁGAPE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.446.959/0001-02. Objeto: Alteração
da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, item 16.9 conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 16286-2026. Data:
22/06/2026.

Código de Validação: 1596326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PMC/20222/2025 -  REABERTURA
 
PRC 016/2026 – Contratação de empresa especializada para a execução, operação e implantação dos serviços relativos à manutenção e limpeza de vias, lotes,
terrenos e espaços públicos no Município de Congonhas/MG. Em observância ao princípio da publicidade, torna público o Termo de Reabertura da Concorrência
supracitada, ficando designada a continuidade da sessão pública do certame para o dia 17/07/2026, às 9h00. Grazielle Duarte Silva – Agente de Contratação.

Código de Validação: 1596426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/148/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ESPAÇO FAMÍLIA LTDA - ME. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 500 (quinhentas) caixas,
contendo cada uma 48(quarenta e oito) copos de água mineral sem gás de 200ml, para atender a Secretaria Municipal de Cultura, durante as festividades
do “Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos – 2026”. Vigência: 7(sete) meses. Valor: R$15.860,00. Data: 06/04/2026.

Código de Validação: 1596526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº. PMC/151/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x REDE CIDADE - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada, para elaboração dos relatórios do Programa ICMS Patrimônio Cultural no âmbito da Lei
Estadual nº 18.030/2009, referente ao ano base 2026 - exercício 2028. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da respectiva data de assinatura do termo
contratual, podendo ser prorrogado conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021. Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Data: 07/07/2026.

Código de Validação: 1596626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/612, DE 9 DE JULHO DE 2026.
 
Substitui membro na Portaria n.º PMC/259, de 16 de janeiro de 2025, e demais alterações, que “Designa liquidantes”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 18395-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Marisa Rosária Almeida Carvalho na qualidade de membro suplente em substituição a Eduarda Pereira Souza como liquidante da
Secretaria Municipal de Finanças, na Portaria n.º PMC/259, de 16 de janeiro de 2025, e demais alterações.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 9 de junho de 2026.

ROBERTO KLEITON GUERRA DE AGUIAR 
Prefeito de Congonhas - Interino
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Código de Validação: 1597026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/613, DE 9 DE JULHO DE 2026.
 
Substitui Gestor e designa Gestor Suplente na Portaria n.º PMC/314, de 27 de maio de 2024, e demais alterações, que “Nomeia Comissão de
Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Agência de Desenvolvimento
Econômico e Social dos Inconfidentes e Alto Paraopeba - ADESIAP”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 18334-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Camila Lúcia Pereira Rio Branco como Gestora em substituição a Tainã Saldanha da Cruz Ogando para atuar na parceria entre o
município de Congonhas e a Agência de Desenvolvimento Econômico e Social dos Inconfidentes e Alto Paraopeba – ADESIAP, referente ao Chamamento
Público 001/2024, contido no processo administrativo n.º 6559/2024, para concessão de apoio na execução do Fórum de Negócios de Congonhas 2024,
2025 e 2026, com objetivo de promover a diversificação da economia local e impulsionar o mercado da cidade além de colocar em debate a inovação e a
tecnologia aplicadas a mineração, siderurgia, comércio e turismo, conforme dispõe o art. 35, alíneas “g’ e “h” da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada
pela Lei n.º 13.204/2015, nomeada pela Portaria n.º PMC/314, de 27 de maio de 2024 e demais alterações.
Art. 2º Designar André Magno Khater Cardoso como Gestor Suplente na Portaria n.º PMC/314, de 27 de maio de 2024 e demais alterações. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de julho de 2026.

ROBERTO KLEITON GUERRA DE AGUIAR 
Prefeito de Congonhas - Interino

 

Código de Validação: 1597126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/614, DE 9 DE JULHO DE 2026.

Exonera ocupante de cargo efetivo de Professor PEB II e declara vacância de cargo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 35 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação do servidor efetivo Khalmel Gabriel Lima de Oliveira, constante no processo administrativo n.º 11360/2029,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Khalmel Gabriel Lima de Oliveira, matrícula 61331, do cargo efetivo de Professor PEB II, a partir de 10 de julho de
2026.
Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Professor PEB II exercido pelo servidor supracitado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de julho de 2026.
 

ROBERTO KLEITON GUERRA DE AGUIAR 
Prefeito de Congonhas - Interino

 

Código de Validação: 1597226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/144/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ECM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de peças e componentes de telecomunicação – incluindo
cabos, rotores, antenas e interfaces – destinados à implantação do Centro de Controle e Monitoramento de Missão e Coleta de Dados da Secretaria Municipal de
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Ciência, Tecnologia e Inovação do Município de Congonhas/MG. Vigência 90(noventa) dias. Valor: R$ 21.420,00. Data: 02/07/2026.

Código de Validação: 1597326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/145/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x E-PAPER LTDA. Objeto: Aquisição de peças e componentes de telecomunicação – incluindo cabos, rotores, antenas e
interfaces – destinados à implantação do Centro de Controle e Monitoramento de Missão e Coleta de Dados da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Município de Congonhas/MG. Vigência 90(noventa) dias. Valor: R$ 17.491,00. Data: 02/07/2026.

Código de Validação: 1597426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/145/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x E-PAPER LTDA. Objeto: Aquisição de peças e componentes de telecomunicação – incluindo cabos, rotores, antenas e
interfaces – destinados à implantação do Centro de Controle e Monitoramento de Missão e Coleta de Dados da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Município de Congonhas/MG. Vigência 90(noventa) dias. Valor: R$ 17.491,00. Data: 02/07/2026.

Código de Validação: 1597526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/615, DE 9 DE JULHO DE 2026.
 
Exonera ocupante de cargo efetivo de Escrevente Geral e declara vacância de cargo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 35 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO a solicitação do servidor efetivo Lucas Ferreira Melo, constante no processo administrativo n.º 11573/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Lucas Ferreira Melo, matrícula 20146621, do cargo efetivo de Escrevente Geral, a partir de 8 de julho de 2026.
Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Escrevente Geral exercido pelo servidor supracitado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de julho de 2026.

ROBERTO KLEITON GUERRA DE AGUIAR 
Prefeito de Congonhas - Interino

Código de Validação: 1597626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO
DE CONGONHAS.

 
Partícipes: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 21.154.877/0001-07, com sede na Avenida Raja Gabaglia, nº
1.315, bairro Luxemburgo, na cidade de Belo Horizonte/MG, a seguir denominado TCEMG, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro Durval Ângelo
Andrade, e o MUNICÍPIO DE CONGONHAS, com sede na Praça Presidente Kubitschek, nº 135, bairro Centro, Congonhas, Minas Gerais, CEP 16.752.446/0001-
02, inscrita no CNPJ sob nº 36.410-970, doravante denominado MUNICÍPIO, representada por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, ajustam entre si o presente
Termo de Cooperação Técnica, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. Objeto: Constitui objeto do presente termo a cooperação técnica entre os
partícipes, visando à promoção de ações de capacitação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de servidores públicos municipais, por meio da realização de cursos,
treinamentos, eventos, intercâmbio de conhecimentos, metodologias e boas práticas administrativas, com foco no aprimoramento da gestão pública. Valor: O
presente Termo é celebrado a título gratuito, não implicado em compromissos financeiros ou transferência de recursos entre as PARTES e não gera direito a
indenizações. Vigência: O presente instrumento vigorará por 60 (sessenta) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante
termo aditivo. Conselheiro Durval Ângelo Andrade, Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
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Código de Validação: 1597726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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